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1. Temas em Destaque 
______________________________________ 

Projeto isenta de ITBI bens partilha-
dos em divórcio ou separação 

■O Projeto de Lei Complementar (PLP) 
nº 6 de 2023, prevê que não incidirá o Im-
posto sobre a Transmissão de Bens Imó-
veis (ITBI) sobre os bens partilhados 
igualitariamente no divórcio ou separa-

ção. A proposta tramita na Câmara 
dos Deputados.  

 

 

O texto é do deputado Marangoni 
(União-SP) e altera o Código Tributá-
rio Nacional, que estabelece as re-
gras do ITBI. O imposto incide sobre a 
compra e venda de imóveis. 

Marangoni alega que a Constituição 
prevê a cobrança do imposto apenas 
quando ocorre ato oneroso, como a 
compra e venda de um bem. 

“A partilha de bens no divórcio não se 
configura fato gerador, pois que não 
há permuta de bens. Não ocorre a 
transferência da propriedade do bem 
imóvel no divórcio, apenas a divisão”, 
diz o deputado. 

Marangoni lembra que há decisões 
de tribunais de todo o País nesse 
sentido. 

Agência Câmara Notícias em 23.02.2023. 
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Programa Minha Casa, Minha Vida é 
relançado por medida provisória 

■Foi relançado por meio da Medida Pro-
visória (MP) nº 1.162 de 2023, publicada 
em 15.02.2023, no Diário Oficial da União, 
o programa habitacional Minha Casa, Mi-

nha Vida, do governo federal. A pro-
posta é atender famílias com renda 
mensal de até R$ 8 mil, na zona ur-
bana, e anual de até R$ 96 mil, na 
zona rural. 

Criado em 2009, o Minha Casa, Minha 
Vida, foi extinto em 2020, quando foi 
substituído pelo Casa Verde e Ama-
rela, criado pelo governo Jair Bolso-
naro, com muitas alterações em re-
lação ao programa original. 

Atendimento 

As linhas de atendimento consideram 
necessidades habitacionais como 
provimento de unidades de moradia, 
subsidiadas (novas) ou financiadas 
(novas e usadas) em áreas urbanas e 
rurais; locação social de imóveis nas 
áreas urbanas; provisão de lotes ur-
banizados e, por fim, a melhoria ha-
bitacional. 

As unidades imobiliárias produzidas 
por meio do programa poderão ser 
disponibilizadas às famílias benefici-
árias ou aos entes federativos por 
cessão, doação, locação e comodato, 
de arrendamento ou de venda. Prefe-

rencialmente, os contratos e os re-
gistros das moradias serão feitos 
no nome da mulher. 

Para fins de enquadramento nas fai-
xas de renda, não será considerado 
no cálculo do valor de renda bruta fa-
miliar os benefícios temporários de 
natureza indenizatória, assistencial 
ou previdenciária, como auxílio-do-
ença, auxílio-acidente, seguro-de-
semprego, Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) e o benefício do 
Programa Bolsa Família. 

A medida provisória tem prazo de 60 
dias, prorrogáveis por igual período, 
para ser analisada nas duas Casas 
legislativas. Se não for deliberada a 
tempo, perde sua vigência.     

Agência Senado em 15.02.2023. 

Corregedoria Nacional regulamenta 
serviço eletrônico de registros públi-
cos 
 
■O Corregedor Nacional de Justiça, mi-
nistro Luís Felipe Salomão assinou em 
02.02.2023, o Provimento nº 139 de 2023, 
que estabelece as diretrizes para a or-
ganização do Sistema Eletrônico de Re-
gistros Públicos (Serp), dos operadores 
nacionais de registros públicos e seus 
respectivos fundos de implementação e 

custeio. A Corregedoria Nacional de 
Justiça também tornou público o cro-
nograma da primeira etapa de entre-
gas referente à implantação e ao fun-
cionamento do sistema, cujo portal 

https://tortoromradv-my.sharepoint.com/personal/jfaria_tortoromr_com_br/Documents/Imobiliário%20-%20Informativo%20nº%2025%20de%202023/Provimento%20n.%20139/2023
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deverá estar no ar até julho deste 
ano. 
 
A implantação, a manutenção e o fun-
cionamento do Serp serão realizados 
pelo Operador Nacional do Sistema 
Eletrônico dos Registros Públicos 
(ONSERP). Entre suas atribuições, 
está a de sugerir a edição de instru-
ções técnicas de normatização para 
propiciar a operação segura do sis-
tema, a interoperabilidade de dados e 
documentos e a longevidade de ar-
quivos eletrônicos. Isso irá garantir a 
autenticidade e a segurança das ope-
rações realizadas com documentos 
digitais.  
 
O Operador Nacional do Serp tam-
bém deverá formular indicadores de 
eficiência e implementação de siste-
mas em apoio às atividades das Cor-
regedorias-Gerais da Justiça e do 
CNJ, para permitir a inspeção remota 
do sistema. 
 
Segundo o provimento, o ONSERP 
será composto pelo Operador Nacio-
nal do Sistema de Registro Eletrônico 
de Imóveis (ONR), que já atua desde 
2020, e pelo Operador Nacional do 
Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas (ON-
RTDPJ) e o Operador Nacional do Re-
gistro Civil de Pessoas Naturais (ON-
RCPN), a serem criados até maio de 
2023, cronograma do anexo da Por-
taria nº 8 de 2023 da Corregedoria. da 
Corregedoria. A gestão do ONSERP 

ficará a cargo de Comitê Executivo de 
Gestão, composto pelos presidentes 
dos operadores nacionais de regis-
tros públicos, e funcionará sob a ori-
entação e fiscalização da Corregedo-
ria Nacional de Justiça. 
 
Recursos financiadores 

 
O provimento regulamenta, ainda, o 
Fundo para a Implementação e o 
Custeio do Sistema Eletrônico de Re-
gistros Públicos (FIC-ONSERP), o 
Fundo para a Implementação e Cus-
teio do Sistema Eletrônico do Regis-
tro Civil de Pessoas Naturais (FIC-
RCPN) e o Fundo para a Implementa-
ção e Custeio do Sistema Eletrônico 
do Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoas Jurídicas (FIC-
RTDPJ). 
 
Os recursos financeiros do FIC-ON-
SERP, para desenvolvimento, im-
plantação, sustentação e evolução do 
Serp serão subvencionados indireta-
mente pelos oficiais dos registros 
públicos, responsáveis interinos ou 
interventores, dos estados e do Dis-
trito Federal, mediante repasses de 
percentual das rendas do FIC-RCPN, 
FIC-RTDPJ e FIC/SREI. 
 
As rendas do ON-RCPN e do ON-
RTDPJ serão provenientes do FIC-
RCPN e do FIC-RTDPJ. Além disso, 
esses operadores poderão receber 
valores em atos de liberalidade, 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/02/anexo-portaria-8-2023-cronograma-serp.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/02/portaria-8-2023-cronograma-serp.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/02/portaria-8-2023-cronograma-serp.pdf
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como doações e legados, rendas ori-
undas de prestação de serviços fa-
cultativos, nos termos do art. 42-A da 
Lei n. 8.935/1994, e da alienação ou 
locação de seus bens; e rendas even-
tuais. 
 
Regulamentação 

 
O provimento foi editado a partir das 
discussões realizadas pelo grupo de 
trabalho criado pela Corregedoria 
Nacional para elaborar estudos e 
propostas voltadas à implantação e 
ao funcionamento do Serp, que pre-
tende simplificar e modernizar o 
acesso dos cidadãos a serviços ex-
trajudiciais prestados pelos cartó-
rios. Também foram incluídas contri-
buições da audiência pública reali-
zada na em 31.01.2023, com a partici-
pação de entidades ligadas ao setor 
cartorário e notarial. 
 
Além do Provimento nº 139 de 2023, a 
Corregedoria Nacional deve editar 
outros normativos conforme compe-
tência atribuída ao órgão pela Lei nº 
14.382 de 2022.  
 
“Considero que o provimento publi-
cado hoje é um marco para o Serp, 
uma verdadeira pedra fundamental 
sobre a qual o sistema será erigido.  
 
Com a estruturação dos Operadores 
Nacionais e do Fundo de Implemen-
tação e Custeio, teremos as condi-
ções necessárias para a avançar na 

regulamentação do sistema”, afirma 
a juíza auxiliar da Corregedoria Naci-
onal de Justiça Daniela Pereira Ma-
deira, que coordena o trabalho do GT 
juntamente com a juíza Carolina Ran-
zolin Nerbass. Os próximos regula-
mentos devem disciplinar questões 
como a definição de padrões tecnoló-
gicos, forma de certificação eletrô-
nica, formas de integração e defini-
ção do modelo de extrato eletrônico. 

CNJ em 02.02.2023. 

2. Julgamentos Relevantes 
______________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguin-

tes decisões: 

Ação de nunciação de obra nova cu-
mulada com ação demolitória – Co-
proprietário – Citação – Prescindibi-
lidade - Litisconsórcio passivo - Não 
configuração. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, entendeu que nas ações 
demolitórias de obra ajuizadas em face 
de construções erguidas em desacordo 
com as regras urbanísticas ou ambien-
tais é prescindível a citação dos copro-
prietários do imóvel para integrarem a 
relação processual, na qualidade de li-
tisconsorte passivo necessário. 

Segundo o disposto no art. 114 do Có-
digo de Processo Civil de 2015, "o li-
tisconsórcio será necessário por dis-
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posição de lei ou quando, pela natu-
reza da relação jurídica controver-
tida, a eficácia da sentença depender 
da citação de todos que devam ser li-
tisconsortes". 

Dispõe o art. 116 do mesmo diploma 
legal que "o litisconsórcio será unitá-
rio quando, pela natureza da relação 
jurídica, o juiz tiver de decidir o mé-
rito de modo uniforme para todos os 
litisconsortes". 

Nas ações demolitórias, como no 
caso, o Superior Tribunal de Justiça 
já se manifestou no sentido que é im-
prescindível a citação do cônjuge ou 
dos coproprietários do imóvel para 
integrarem a relação processual, na 
qualidade de litisconsorte passivo 
necessário, em razão de a demanda 
envolver direitos reais imobiliários, 
visto que possuem a mesma natu-
reza das ações de nunciação de obra 
nova, distinguindo-se apenas em ra-
zão do estado em que se encontra a 
construção. 

Entretanto, a Terceira Turma desta 
Corte, ao julgar o REsp 1.721.472/DF, 
relator Ministro Paulo de Tarso San-
severino, DJe 25.6.2021, entendeu 
que, em ação para demolição de obra 
em desacordo com a legislação urba-
nística ou ambiental, o fato de o co-
proprietário sofrer os efeitos da sen-
tença não é suficiente para caracte-
rizar o litisconsórcio necessário, 

porque o direito de propriedade per-
manecerá intocado. A Segunda 
Turma segue o mesmo entendimento. 

Diante da divergência de entendi-
mento, coaduna-se com a segunda li-
nha de pensamento exposta, no sen-
tido de que, nas ações demolitórias 
de obra ajuizadas em face de cons-
truções erguidas em desacordo com 
as regras urbanísticas ou ambientais, 
é prescindível a citação dos copropri-
etários do imóvel para integrarem a 
relação processual, na qualidade de 
litisconsorte passivo necessário, no-
tadamente porque a discussão cen-
tral do feito não diz respeito ao di-
reito de propriedade ou posse. 

Eventual diminuição do patrimônio do 
coproprietário do imóvel, em razão 
da demolição da obra, seria apenas 
uma consequência natural do cum-
primento da decisão judicial, que im-
pôs a obrigação de demolir as cons-
truções erguidas ilicitamente, vale 
dizer, em desacordo com a legislação 
de regência. 

REsp. nº 1.830.821. 
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Em contrato de compra e venda de 
imóvel, é lícito às partes estipular 
correção monetária das parcelas 
pela Selic. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, reformou acórdão do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do 
Sul (TJ/MS) que considerou abusiva a 
previsão de correção pela taxa Selic em 
contrato de compra e venda de imóvel.  

Segundo os ministros, se essa taxa 
estiver prevista para a correção das 
parcelas, nada impede que seja con-
vencionada a incidência de juros 
de mora. 

De acordo com os autos, foi ajuizada 
ação revisional de contrato de com-
pra e venda de imóvel com pedido de 
indenização, sob o argumento de que 
algumas cláusulas contratuais se-
riam abusivas – entre elas, a que 
previa a Selic como índice de corre-
ção. 

A sentença julgou abusiva a aplica-
ção da taxa e determinou a sua subs-
tituição pelo IGP-M, além da restitui-
ção dos valores. Também foram re-
duzidos os juros de mora e a cláu-
sula penal. O TJMS manteve a deci-
são. 

 

 

No recurso especial, a empresa ven-
dedora sustentou que não há ilegali-
dade na correção pela Selic, a qual 
visa recompor o valor da moeda e re-
munerar a concessão do parcela-
mento. 

Juros remuneratórios e moratórios po-
dem incidir em um mesmo contrato 

A relatora, ministra Nancy Andrighi 
explicou que, enquanto a correção 
monetária serve para recompor o 
poder da moeda diante da inflação, os 
juros podem ter tanto a finalidade de 
recompensar o credor (remunerató-
rios ou compensatórios) quanto a de 
indenizar pelo atraso no pagamento 
da dívida (moratórios). 

A ministra observou que, por terem 
finalidades distintas, os juros remu-
neratórios e os moratórios podem in-
cidir em um mesmo contrato. Ela 
também destacou o entendimento da 
Segunda Seção do STJ no EREsp 
670.117, de que é legal, na venda de 
imóvel na planta, a cobrança de juros 
compensatórios antes da entrega 
das chaves. 

De acordo com Nancy Andrighi, a 
taxa Selic, por abranger juros e cor-
reção monetária, não pode ser cumu-
lada com juros remuneratórios, mas 
isso não impede a cobrança de juros 
de mora, no caso de atraso no paga-
mento. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1114838&num_registro=201001822366&data=20121126&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1114838&num_registro=201001822366&data=20121126&formato=PDF
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Para a magistrada, só se poderia fa-
lar de cláusula abusiva se houvesse 
incidência simultânea de correção 
monetária das parcelas pela taxa Se-
lic e de juros remuneratórios, "pois 
se estaria diante de verdadeiro bis in 
idem". 

REsp . nº 2.011.360. 

 

Contrato de compra e venda de imó-
vel - Alienação fiduciária - Reinte-
gração de posse - Percentual de taxa 
de ocupação – Adequação - Discrici-
onariedade do julgador – Impossibili-
dade - Art. 37-A da Lei nº 9.514 de 
1997 – Especialidade - Cronologia 
normativa - Incidência de critérios - 
Diálogo das fontes - Não aplicabili-
dade. 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, por maioria, entendeu 
que  em operações de financiamento 
imobiliário garantidas por alienação fi-
duciária, não é possível a flexibilização 
do percentual da taxa de ocupação de 
imóvel estabelecido no art. 37-A da Lei 
nº 9.514 de 1997 . 
 

O art. 37-A da Lei nº 9.514 de 1997, 
com a redação que lhe foi dada pela 
Lei nº 13.465, de 2017, é posterior ao 
art. 402 do Código Civil e, também, 
específico, cuidando exatamente da 
consequência jurídica aplicável às hi-
póteses de ocupação indevida de 
imóvel pelo devedor fiduciário. 
 

Cumpre relembrar que esta Corte já 
decidiu que "a mens legis, ao deter-
minar e disciplinar a fixação da taxa 
de ocupação, tem por objetivo com-
pensar o novo proprietário em razão 
do tempo em que se vê privado da 
posse do bem adquirido, cabendo ao 
antigo devedor fiduciante, sob pena 
de evidente enriquecimento sem 
causa, desembolsar o valor corres-
pondente ao período no qual, mesmo 
sem título legítimo, ainda usufrui do 
imóvel" (REsp. 1.328.656/GO, relator 
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, 
julgado em 16.8.2012, DJe 18.9.2012). 
 
Nesse cenário, havendo mais de uma 
norma incidente sobre um mesmo 
fato jurídico, devem ser observados 
os critérios de especialidade e de 
cronologia estabelecidos no art. 2º, 
caput e §1º, da Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro. 
 
A partir desses parâmetros, é pací-
fica na jurisprudência desta Corte a 
compreensão de que, em face de uma 
(aparente) antinomia normativa, a 
existência de lei posterior e especial 
regendo o tema determina a norma 
aplicável à hipótese concreta. A Ter-
ceira Turma reafirmou esse entendi-
mento, afastando, com fundamento 
no critério da especialidade, o Código 
de Defesa do Consumidor (CDC) em 
favor da própria Lei nº 9.514 de 1997. 
 
 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2229042&num_registro=202202006840&data=20221027&formato=PDF
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Não se pode olvidar, ainda, que o pa-
norama deflagrador do diálogo das 
fontes na esfera das relações de 
consumo, pressupõe a existência de 
uma norma mais benéfica fora do di-
ploma consumerista. Nessa circuns-
tância, então, seria possível a relati-
vização do critério da especialidade 
para, afastando-se eventual regra 
específica contida no CDC, aplicar-se 
uma norma extravagante mais van-
tajosa para o consumidor, de modo a 
realizar o comando disposto no art. 7º 
do CDC. 
 
Na hipótese, contudo, a norma do art. 
402 do Código Civil, além de não ser 
específica, também não integra o 
CDC, o que afasta o mencionado diá-
logo das fontes e a possibilidade de 
relativização do critério de especiali-
dade legalmente estabelecido. 
 
REsp. n° 1.999.485. 
 

Vaga de garagem com matrícula pró-
pria no registro de imóveis – Possi-
bilidade de penhora. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, entendeu que  em con-
domínio edilício, a vaga de garagem pode 
ser enquadrada como: (i) unidade autô-
noma (art. 1.331, § 1º, do CC), desde que 
lhe caiba matrícula independente no Re-
gistro de Imóveis, sendo, então, de uso 
exclusivo do titular; (ii) direito acessório, 
quando vinculado a um apartamento, 
sendo, assim, de uso particular; ou (iii) 
área comum, quando sua fruição couber 
a todos os condôminos indistintamente" 

(REsp n. 1.152.148/SE, Relator o Ministro 
Luis Felipe Salomão, DJe de 2.9.2013). 

Na hipótese, as vagas de garagem 
penhoradas no bojo do cumprimento 
de sentença subjacente possuem 
matrículas próprias no registro de 
imóveis, razão pela qual são autôno-
mas em relação à unidade imobiliária 
habitacional correlata, sendo, por-
tanto, de uso exclusivo do titular. 
 

Nessa situação, a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é pací-
fica no sentido de ser perfeitamente 
possível a penhora da vaga de gara-
gem, independentemente da unidade 
habitacional ser considerada bem de 
família, a teor do que dispõe a Sú-
mula nº. 449 do STJ ("A vaga de gara-
gem que possui matrícula própria no 
registro de imóveis não constitui bem 
de família para efeito de penhora"). 
 

No entanto, o art. 1.331, § 1º, do Código 
Civil, com a redação dada pela Lei nº  
12.607 de 2012, trouxe uma limitação 
à possibilidade de alienação do bem, 
visto que as vagas de garagem não 
poderão ser alienadas ou alugadas a 
pessoas estranhas ao condomínio, 
salvo se expressamente autorizado.  
 
O objetivo da alteração legislativa é o 
de oferecer mais segurança ao con-
domínio, reduzindo, assim, a circula-
ção de pessoas estranhas nos pré-
dios residenciais e comerciais. 
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Dessa forma, a fim de compatibilizar 
a norma legal (CC, art. 1.331, § 1º), que 
veda a alienação das vagas de gara-
gem a pessoas estranhas ao condo-
mínio sem autorização expressa, 
com o teor da Súmula 449/STJ, que 
permite a penhora da vaga de gara-
gem com matrícula própria no regis-
tro de imóveis, independentemente 
de o imóvel ser reconhecido como 
bem de família, deve ser limitada a 
participação na hasta pública apenas 
aos condôminos do respectivo con-
domínio. 
 
REsp. nº 2.042.697. 

Concessão de direito real de uso - 
Taxa de ocupação - Natureza jurídica 
- Receita patrimonial – Prescrição - 
Código Civil - Prazo decenal. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, entendeu, por maioria, 
que aplica-se o prazo prescricional de 10 
anos, nos termos do art. 205 do Código 
Civil/2002, na cobrança de taxa de ocu-
pação do particular no contrato adminis-
trativo de concessão de direito real de 
uso para a utilização privativa de bem 
público. 

A Primeira Turma desta Corte de 
Justiça, ao julgar o REsp. 
1.601.386/DF, Relator Ministro Sérgio 
Kukina, DJe 17.3.2017, pacificou en-
tendimento de que a prestação pecu-
niária pactuada em contrato de con-
cessão de direito real uso não possui 
natureza tributária, pois não está 

atrelada a uma atividade administra-
tiva específica decorrente do poder 
de polícia, tampouco se refere à 
prestação de serviços públicos pela 
iniciativa privada, por meio conces-
são e permissão, razão pela qual não 
se enquadra como taxa nem preço 
público. 
 
Além disso, é pacífico no âmbito da 
Primeira Turma o entendimento de 
que a remuneração (taxa de ocupa-
ção) cobrada do particular no con-
trato administrativo de concessão de 
direito real de uso, para a utilização 
privativa de bem público, possui na-
tureza jurídica de receita patrimonial. 
 
A concessão de uso prevista no art. 
7º do Decreto-Lei nº 271 de 1967 insti-
tui um direito real (art. 1.225 do 
CC/2022), razão pela qual não se 
aplica o prazo prescricional quinque-
nal previsto no art. 1º do Decreto nº 
20.910 de 1932 nem no art. 206, § 5º, I, 
do Código Civil, para o exercício do 
direito de cobrança dessa receita pa-
trimonial, mas sim o prazo decenal 
do art. 205 do CC/2002. 
 
O princípio da especialidade não é 
absoluto e o art. 1º do Decreto nº 
20.910 de 1932 deve ser interpretado 
com ponderação, visto que editado 
antes da Constituição Federal e do 
Código Civil de 2002, que trouxeram 
grandes inovações sobre o direito de 
propriedade, deixando clara a pre-
tensão de se privilegiar a exploração 
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dos imóveis com sentido social e co-
letivo. 
 
No contrato de concessão de direito 
real de uso, o concessionário assume 
a responsabilidade de destinar o ter-
reno a um interesse social estabele-
cido em lei e contratualmente deter-
minado, em caráter resolúvel, assu-
mindo, inclusive os pagamento das 
taxas e impostos incidentes sobre o 
imóvel, de modo que o fato da preten-
são cingir-se, no caso, à cobrança 
dos valores inadimplidos (taxas de 
concessão), por si só, não atraem a 
regra prescricional quinquenal do 
art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil. 
 
Se a responsabilidade pelo paga-
mento das taxas de ocupação 
emerge da relação jurídica material 
com o imóvel, em face até mesmo da 
segurança jurídica, não há como apli-
car o art. 206, § 5º, inciso I, do Código 
Civil, nas hipóteses em que a admi-
nistração pública se limitar à co-
brança das remunerações inadim-
plentes e, a depender da pretensão 
deduzida na exordial, o disposto no 
art. 205 do CC. 
 
REsp. nº 1.675.985. 
 
 
 
 
 

Contrato de imóvel com prazo infe-
rior a 36 meses deve ter correção 
anual. 

■O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), 3ª Câmara de Direito Privado, 
manteve por unanimidade, sentença de 
primeiro grau que modificou uma cláu-
sula em um contrato de compra e venda 
de imóvel, substituindo a correção mo-
netária mensal por anual. 

No caso concreto, a compradora as-
sinou um contrato com prazo de 31 
meses, por isso, requereu a aplica-
ção da correção monetária anual, e 
não mensal, como cobrada pela ven-
dedora.  

Porém, o Tribunal entendeu que so-
mente nos contratos de comerciali-
zação de imóveis com prazo mínimo 
de 36 meses é admitida a estipulação 
de cláusula de reajuste com periodi-
cidade mensal. 

O pedido foi acolhido em primeira e 
segunda instâncias.  

Apelação Cível nº 1023700-19.2021.8.26.0562. 


